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DECRETO N° 011/2026 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO, A 
PEDIDO, DO SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANQUE NOVO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerado, a pedido, o Sr. Pedro Henrique Reis Magalhães do cargo de 

Secretário Municipal de Administração e Governo deste Município. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanque Novo - BA, 27  fevereiro de 2026. 

 

 

Paulo Ricardo Bonfim Carneiro 

Prefeito Municipal 

 

Segunda-feira
2 de março de 2026
Edição nº 873

Prefeitura Municipal de Tanque Novo

Autenticação: 1C5D9C2523-05A9B05EFB-35C1B68CCD-B10A93BE59 | Edição: 873



 

 

DECRETO N° 014/2026 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO E 

NOMEAÇÃO DE CARGO COMISSIONADO 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANQUE NOVO, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerado o Sr. Alan Cardoso Silva do cargo comissionado de Chefe da Divisão 

de Patrimônio, integrante da estrutura administrativa deste Município. 

Art. 2º Fica nomeado o Sr. Pedro Venâncio Silva Oliveira para exercer o cargo 

comissionado de Chefe da Divisão de Patrimônio, na forma da legislação vigente. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanque Novo - BA, 02 de março de 2026. 

 

 

Paulo Ricardo Bonfim Carneiro 

Prefeito Municipal  
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DECRETO N° 015/2026 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

OCUPANTE DE CARGO 

COMISSIONADO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL  DE TANQUE NOVO, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO os relevantes serviços prestados pela Sra. Cristiane Magalhães 

Pimenta no exercício do cargo de Coordenadora de Recursos Humanos; 

CONSIDERANDO a dedicação, responsabilidade e compromisso demonstrados no 

desempenho de suas funções; 

CONSIDERANDO a importante contribuição para a organização administrativa, 

valorização dos servidores e aprimoramento dos procedimentos internos desta 

Municipalidade; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerada a Sra. Cristiane Magalhães Pimenta do cargo comissionado de 

Coordenadora de Recursos Humanos, integrante da estrutura administrativa deste Município. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanque Novo – Bahia, 02 de março de 2026 

 

 

Paulo Ricardo Bonfim Carneiro 

Prefeito Municipal  
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DECRETO N° 016/2026 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA 
CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANQUE NOVO, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade e a eficiência dos serviços 

administrativos no âmbito da Gestão de Pessoas; 

CONSIDERANDO a relevância estratégica da Coordenação de Recursos Humanos para o 

planejamento, organização e execução das políticas de administração e valorização dos 

servidores municipais; 

CONSIDERANDO a confiança depositada na capacidade técnica, responsabilidade e 

idoneidade da Sra. Cheila Batista Pereira para o exercício do cargo; 

CONSIDERANDO o interesse público na manutenção da regularidade e do bom 

funcionamento da Administração Municipal; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeada a Sra. Cheila Batista Pereira para exercer o cargo comissionado de 

Coordenadora de Recursos Humanos, integrante da estrutura administrativa deste Município. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito do Municipal de Tanque Novo – BA, 02 de março de 2026. 

 

Paulo Ricardo Bonfim Carneiro 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 017/2026 

 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DOS SERVIDORES 

QUE EXERCERÃO A FUNÇÃO DE FISCAL DE 

CONTRATO NO MUNICÍPIO DE TANQUE NOVO/BA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANQUE NOVO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município de Tanque Novo, ainda, Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

CONSIDERANDO a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, denominada Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos que estabelece normas gerais de licitação e contratação 

pública; 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º da referida Lei, no que se refere à competência da 

autoridade máxima na designação dos agentes públicos que desempenharão as funções 

indispensáveis à fiel execução dos ritos legais e procedimentais nas contratações públicas; 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 117 da Lei de Licitações que dispõe sobre a 

necessidade de a execução do contrato ser acompanhada e fiscalizada. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º  Ficam designados os servidores abaixo relacionados como FISCAIS DE 

CONTRATO, no âmbito das contratações municipais decorrentes dos procedimentos 

regidos pela Lei nº 14.133/2021 e sem prejuízo das atribuições laborais em suas 

respectivas unidades de lotação: 

 

I. KELI CARDOSO GOMES – responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

dos contratos relacionados a gêneros alimentícios, materiais de consumo 

em geral e gás liquefeito de petróleo; 
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II. ROSÂNGELA SILVA SOUZA – responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização dos contratos relacionados a gêneros alimentícios e 

hortifrutigranjeiros destinados ao preparo da merenda escolar; 

III. CAMILA MARQUES CARNEIRO – responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização dos contratos relacionados a medicamentos, oxigênio e demais 

insumos e equipamentos hospitalares e odontológicos; 

IV. CHARLES TEIXEIRA NASCIMENTO – responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização dos contratos relacionados à locação de veículos, gerenciamento 

de frota e de abastecimento de combustíveis; 

V. CARLOS REYLAN SANTOS SILVA – responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização dos contratos relacionados a obras, serviços de manutenção, 

reformas, limpeza e iluminação pública; 

VI. CRISTIANE MAGALHÃES PIMENTA - responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização dos contratos relacionados aos serviços médicos; 

VII. NICASSIO CARDOSO DE CARVALHO – responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização dos contratos relacionados ao transporte escolar; 

VIII. AMANDA SORAIA MATOS SANTOS – responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização dos contratos relacionados a festividades e eventos culturais; 

IX. PEDRO VENANCIO SILVA OLIVEIRA - responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização dos contratos relacionados a bens permanentes, móveis, 

veículos; 

X. CLEITON MARQUES CARDOSO – responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização dos demais contratos cujo objeto não fora listado no rol anterior. 

 

Art. 2º As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que outro ato as 

modifique ou revogue-as. Contudo, em face da necessidade e discricionariedade da 

administração, outras designações complementares poderão ser realizadas para atuação 

na fiscalização e acompanhamento da fase de execução das contratações públicas da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se o Decreto nº 

013, de 16 de fevereiro de 2023, e demais disposições em contrário. 
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Gabinete Do Prefeito Municipal De Tanque Novo, Estado Da Bahia, em 02 de março de 

2026. 

 

 

Paulo Ricardo Bonfim Carneiro 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 018/2026 

 

ATUALIZA O VALOR DA UNIDADE PADRÃO 
FISCAL MUNICIPAL - UFPM PREVISTA NA LEI 
MUNICIPAL Nº 012/2001, COM BASE NA 
VARIAÇÃO DO IPCA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DE TANQUE NOVO, ESTADO DA BAHIA no uso de suas atribuições 

legais e Constitucionais e o que dispõe o art. 58, IV, da Lei Orgânica do Município de 

Tanque Novo; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 10, II, da Lei Orgânica, que atribui ao Município 

a competência de legislar sobre assuntos de interesse local e a previsão do art. 1º e 

parágrafo único, da Lei Municipal nº 012/2001, que institui a Unidade Padrão Fiscal 

Municipal - UFPM como referência para cálculo de tributos; 

CONSIDERANDO, por fim, que a Unidade Fiscal está sujeita a reajuste por Decreto, 

obedecidos os índices legais, e a necessidade de atualização monetária para 

recomposição do poder aquisitivo da moeda, desde a sanção da lei que a instituiu, 

com base na variação do índice oficial de inflação, apurada no período; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica atualizado o valor da Unidade Padrão Fiscal do Município - UFPM, que 

passa a ser de R$ 55,37 (cinquenta e cinco reais e trinta e sete centavos). 

Art. 2º A atualização de que trata este Decreto corresponde à aplicação do 

percentual acumulado de 328,90% referente à variação do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, no período de 4 junho de 2001 até o mês de 

dezembro de 2025, nos termos da legislação municipal vigente. 
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Art. 3º O novo valor da UFPM será utilizado como base de cálculo para tributos, 

multas, taxas, preços públicos e demais valores previstos na legislação municipal.  

Art. 4º Este Decreto entra em vigor e produz efeitos a partir da data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanque Novo - BA, 02 de março de 2026. 

 

Paulo Ricardo Bonfim Carneiro 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 019/2026 

 

ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE E PRAZO 
DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
ROÇADA PELOS SEUS RESPECTIVOS 
PROPRIETÁRIOS DE IMÓVEIS DA ZONA 
URBANA NÃO OCUPADOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DE TANQUE NOVO, ESTADO DA BAHIA no uso de suas atribuições 

legais e Constitucionais e o que dispõe a Lei Orgânica do Município de Tanque Novo 

em seu artigo 58, IV; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 10, XI, da Lei Orgânica do Município de Tanque 

Novo, que atribui ao Município a competência para promover, no que couber, 

adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do 

parcelamento e da ocupação do solo urbano; 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a adequada manutenção e 

conservação dos imóveis urbanos do Município, a fim de prevenir a proliferação de 

pragas e doenças, resguardar a segurança, o meio ambiente, a saúde pública e a 

qualidade de vida da população, bem como cumprir o disposto na legislação 

municipal vigente; 

CONSIDERANDO o interesse público no cumprimento das obrigações previstas no 

art. 13, parágrafo único, da Lei Municipal nº 011/2001 (Código de Posturas), que 

impõe aos proprietários de imóveis urbanos não ocupados o dever de promover a 

limpeza dos quintais, pátios, prédios e terrenos, visando assegurar um ambiente 

urbano mais organizado; 

CONSIDERANDO, por fim, que a infração à norma supramencionada está sujeita às 

obrigações de fazer e não fazer, além de multas, nos termos dos arts. 144 e 145, I e 

III, da Lei Municipal nº 011/2001, estas cujos valores devem ser regulamentados 
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por Decreto, nos termos do art. 183 e parágrafo único, do mesmo diploma legal, e do 

art. 3º, da Lei Municipal nº 40/2018 (Código Tributário e Rendas do Município); 

 

DECRETA: 

Art. 1º  Fica estipulado aos proprietários de imóveis urbanos o prazo de 30 (trinta) 

dias, para que sejam executados os serviços necessários de limpeza, roçada e, 

quando for o caso, a remoção do mato ou do lixo e do entulho que porventura 

possam existir em quintais, pátios, prédios e terrenos dos imóveis de sua 

titularidade. 

Parágrafo único. O prazo será contado a partir da publicação deste Decreto no 

Diário Oficial do Município como notificação prévia a toda população, 

Art. 2º  Decorrido o prazo estipulado e constatada a existência de imóvel que infrinja 

a disposição de lei, serão realizadas autuações das infrações imediatamente após a 

vistoria in loco pelos fiscais da Vigilância Sanitária e/ou outro órgão competente. 

§ 1º O auto de infração, lavrado com clareza, sem omissões e abreviaturas, indicará 

obrigatoriamente a menção do local, data e hora da lavratura, a qualificação do 

infrator ou infratores e, se existirem, das testemunhas presenciais e denunciantes, a 

localização do imóvel e a descrição das circunstâncias encontradas, o dispositivo 

legal infringido e a penalidade aplicada. 

§ 2º Das autuações de infrações, os proprietários infratores serão notificados, 

pessoalmente pelo fiscal competente e/ou individualmente mediante envio de carta 

por correios com aviso de recebimento, a critério do Município, dais quais terão o 

prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de defesas e/ou para comprovação da 

adequação dos imóveis às obrigações legais. 

Art. 3º  Esgotado o prazo, conforme o nível de gravidade da infração, o Município 

aplicará a multa prevista nos arts. 144 e 145, I e III, do Código de Posturas do 

Município, ora regulamentada entre o mínimo de 5 (cinco) e o máximo de 100 (cem) 
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Unidades Padrão Fiscal do Município - UFPM’s, no valor reajustado pelo Decreto 

Municipal 018, de 02 de março de 2026, conforme a previsão do parágrafo único do 

art. 1º, da Lei Municipal nº 012/2001. 

Parágrafo único. Em caso de reincidência, a pena de multa será majorada em 20% 

(vinte por cento), nos termos do art. 41 e parágrafo único, I, da Lei Municipal nº 

40/2018. 

Art. 4º Fica o Município autorizado a realizar compulsoriamente a limpeza, roçada 

e remoção de lixo ou entulhos existentes nos imóveis, requerendo o ressarcimento 

pelos trabalhos executados, sem prejuízo da multa prevista no artigo antecedente e 

seu parágrafo único. 

Art. 5º O Poder Público poderá, na hipótese de limpeza compulsória, efetuar 

rompimento de cadeado ou outro tipo de tranca/lacre, podendo, ainda, proceder a 

retirada de qualquer obstáculo (muro e/ou cerca) para efetuar o serviço, sem 

obrigação de restituir o dano, e, caso haja resistência à execução pelo proprietário 

infrator ou algum seu representante, requererá auxílio de força policial e/ou 

autorização judicial. 

Art. 6º O contribuinte será notificado do lançamento tributário das multas e dos 

valores de ressarcimento lançados, nos termos do art. 245 e seguintes do Código de 

Tributos e Rendas do Município, correndo juros de mora e correção monetária. 

Parágrafo único. Caso não seja efetuado o adimplemento voluntário, os débitos 

serão inscritos em Dívida Ativa e poderão ser objeto de protesto em Cartório e de 

Execução Fiscal e cobrança pela via judicial. 

Art. 7º Qualquer munícipe poderá reclamar por escrito, através de requerimento 

isento de taxa protocolado no Setor competente, a existência de terrenos quintais, 

pátios, prédios e terrenos de imóveis urbanos não ocupados que estejam cobertos 

de mato e/ou servindo de depósito de lixo. 
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Art. 8º Para efeitos deste Decreto, os prazos serão contínuos, excluindo-se na sua 

contagem o dia do início e incluindo-se o do vencimento. 

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário, especialmente o Decreto nº 022/2025, ora ab-rogado. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanque Novo - BA, 02 de março de 2026. 

 

Paulo Ricardo Bonfim Carneiro 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA DE N° 012/2026 

DISPÕE SOBRE A REINTEGRAÇÃO DE 
SERVIDORA AO CARGO EFETIVO NO 
ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TANQUE NOVO-BA, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO a exoneração da Sra. Cristiane Magalhães Pimenta do cargo 

comissionado de Coordenadora de Recursos Humanos; Decreto de n° 015 de 02 de 

março2026; 

CONSIDERANDO que a servidora é titular do cargo efetivo de Assistente Social, 

integrante do quadro permanente do Município; 

CONSIDERANDO a necessidade de regularização funcional e lotação da servidora 

no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde; 

RESOLVE: 

Art. 1º Reintegrar a Sra. Cristiane Magalhães Pimenta, matrícula nº 1949, ao 

cargo efetivo de Assistente Social, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde, a 

partir do dia 03 de março de 2026. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando às 

disposições em contrário. 

Secretaria Municipal de Saúde de Tanque Novo – BA, 02 de março de 2026. 

 

Wesley Carneiro Silva 

Secretário Municipal de Saúde 
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PORTARIA Nº 013/2026. 

 

DESIGNA OS SERVIDORES QUE ATUARÃO 

NOS PROCEDIMENTOS REGIDOS PELA LEI Nº 

14.133/2021 NO MUNICÍPIO DE TANQUE 

NOVO/BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANQUE NOVO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município de Tanque Novo, ainda, Lei 

Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal de nº 002/2023; 

 

CONSIDERANDO a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, denominada Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos que estabelece normas gerais de licitação e contratação  

pública; 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º da referida Lei, no que se refere à competência da 

autoridade máxima na designação dos agentes públicos que desempenharão as funções 

indispensáveis à fiel execução dos ritos legais e procedimentais nas contratações públicas; 

 

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art. 6º e art. 8º da Lei nº 14.133/21, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º A elaboração dos Documentos de Formalização de Demanda (DFD) e Termos 

de Referência caberá aos secretários municipais, que justificarão a necessidade da 

contratação e conduzirão a etapa de planejamento. 

 

Art. 2º Caberá aos secretários municipais a elaboração dos Estudos Técnicos 

Preliminares (ETP) e Mapa de Análise de Risco, quando necessários, dos 

procedimentos regidos pela lei de licitações. 
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Parágrafo único. Os secretários poderão designar servidores da secretaria competente, 

sem prejuízo das atribuições laborais em suas respectivas unidades de lotação, para 

atuarem como responsáveis pela elaboração dos estudos técnicos preliminares e mapa de 

análise de risco.  

 

Art. 3º Designar a servidora CAMILA CELESTINO FIGUEIREDO, sem prejuízo das suas 

atribuições laborais, para atuar como responsável pela elaboração das Pesquisas e 

Estimativas de Preços. 

 

Art. 4º Designar o servidor GILENO SILVA CARNEIRO, sem prejuízo das suas atribuições 

laborais, para exercer a função de Agente de Contratação do Município de Tanque Novo, 

a fim de conduzir os atos das licitações e contratações públicas derivadas da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

 

§1º O mesmo servidor acima nomeado será responsável por exercer as funções de 

Pregoeiro do Município de Tanque Novo, a fim de conduzir os atos das licitações na 

modalidade pregão, nas formas presencial e eletrônica. 

 

§2º Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e Pregoeiro a tomada de 

decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do 

procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom 

andamento do certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a 

solicitação de emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões. 

 

§3º Nas contratações diretas, abrangendo as dispensas e inexigibilidades de licitação, 

também será o agente de contratação responsável por impulsionar, conduzir e executar 

os respectivos processos em todas as suas fases, com o auxílio da equipe de apoio. 

 

§4º.O Agente de Contratação e Pregoeiro deverão receber assistência e acompanhamento 

dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno. 
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Art. 5º Designar os servidores ALAN CARDOSO SILVA e ELAIDE FRANÇA MAGALHÃES 

para atuarem como Equipe de Apoio das licitações e contratações públicas municipais 

derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o Agente 

de Contratação e Pregoeiro no desempenho de suas atribuições e condução do processo 

licitatório. 

 

Art. 6º Designar a servidora THAYS MORAIS MEIRA OLIVEIRA, sem prejuízo das suas 

atribuições laborais, para exercer a função de Gestor de Contrato. 

 

Art. 7º As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que outro ato as 

modifique ou revogue-as. Contudo, em face da necessidade e discricionariedade da 

administração, outras designações complementares poderão ser realizadas para atuação 

nas fases interna e externa nos procedimentos de contratações públicas da Lei nº 

14.133/2021. 

 

Art.8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria 

001/2023, de 03 de janeiro de 2023, e demais disposições em contrário. 

                                                  

Gabinete Do Prefeito Municipal De Tanque Novo - BA, 02 de março de 2026. 

 

 

Paulo Ricardo Bonfim Carneiro 

Prefeito Municipal 
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Avenida Prefeito Élson Neves de Oliveira, 917, Centro Sul, Tanque Novo, Bahia, CEP: 46582-014 

CNPJ: 13.225.131/0001-19  Telefone: (77) 3695-1162 

 
 
 
 
PREGÃO 
002/2026 
 
 
  
CONTRATANTE (UASG) 
983991 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TANQUE NOVO/BA 
 
 
 
OBJETO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE RUAS (VARRIÇÃO E REMOÇÃO DE ENTULHOS) DESTE 
MUNICÍPIO 
 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
DIA 13/03/2026 ÀS 08H30MIN (HORÁRIO DE BRASÍLIA) NO SITE BNC.ORG.BR 
 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO GLOBAL 
 
 
 
MODO DE DISPUTA: 
ABERTO 
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Avenida Prefeito Élson Neves de Oliveira, 917, Centro Sul, Tanque Novo, Bahia, CEP: 46582-014 

CNPJ: 13.225.131/0001-19  Telefone: (77) 3695-1162 

EDITAL 
 

PREGÃO Nº 002/2026 
Processo Administrativo nº 053/2026 

 
Torna-se público que o MUNICÍPIO DE TANQUE NOVO, inscrito no CNPJ sob o nº 13.225.131/0001-19, por meio do 
Setor de Licitação e Contratos, sediado na Avenida Prefeito Élson Neves de Oliveira, 917, Centro Sul, Tanque Novo, 
Bahia, CEP: 46582-014, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 002/2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a prestação de serviços de limpeza de ruas (varrição e remoção de 
entulhos) deste Município, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 
1.2. A licitação será realizada em único item. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no site 
https://bnc.org.br/. 
2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no site até a data prevista para 
recebimento das propostas. 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados 
no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
2.5. Para os itens/lotes cujo valor estimado seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) a participação é exclusiva 
a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006. 
2.6. A obtenção do benefício da Lei Complementar nº 123/2006 fica limitada às microempresas e às empresas de 
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 
2.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123/2006 e do Decreto nº 8.538/2015. 
2.8. Não poderão disputar esta licitação: 
2.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
2.8.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.8.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 
2.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976, concorrendo entre si; 
2.8.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

Segunda-feira
2 de março de 2026
Edição nº 873

Prefeitura Municipal de Tanque Novo

Autenticação: 1C5D9C2523-05A9B05EFB-35C1B68CCD-B10A93BE59 | Edição: 873



 
 

 
Avenida Prefeito Élson Neves de Oliveira, 917, Centro Sul, Tanque Novo, Bahia, CEP: 46582-014 

CNPJ: 13.225.131/0001-19  Telefone: (77) 3695-1162 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
2.8.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.8.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.8.10. Cooperativas de mão-de-obra, conforme o artigo 5º da Lei nº 12.690/2012, e em conformidade com o que 
dispõe a Súmula nº 281 do Tribunal de Contas da União; 
2.8.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 
do artigo 9º da Lei nº 14.133/2021. 
2.9. O impedimento de que trata o item 2.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante. 
2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem 
os itens 2.8.2 e 2.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.12. O disposto nos itens 2.8.2 e 2.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo 
do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 
executivo, nos demais regimes de execução. 
2.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento 
ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
2.14. A vedação de que trata o item 2.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 
 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento. 
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública. 
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e 
a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.13.1 deste Edital. 
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
3.4.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 
3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 
do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal; 
3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, em 
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, observado o 
disposto nos §§ 1º ao 3º do artigo 4º, da Lei nº 14.133/2021. 
3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 
“não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
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3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto 
na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte. 
3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021, e neste Edital. 
3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos 
no sistema, até a abertura da sessão pública. 
3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 
lances. 
3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo 
ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o 
intervalo de que trata o subitem acima. 
3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado 
pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por 
menor preço; e 
3.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por maior desconto. 
3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.11 possuirá 
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
4.1.1. Valor unitário e total do lote; 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.2.1.  O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12 (doze) meses.  
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de 
tributação pelo Simples Nacional. 
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
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4.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 
ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 
4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 
a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do artigo 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço 
na execução do contrato. 
 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema.  
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$50,00 (cinquenta 
reais). 
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15s (quinze segundos) 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10min (dez minutos) e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02min (dois minutos) do período de 
duração da sessão pública. 
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02min (dois minutos) e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários. 
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 
menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, 
para a definição das demais colocações. 
5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 
5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15min (quinze minutos). Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 10min (dez 
minutos), aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até 5min (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 
etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 
5min (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão participar 
da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e 
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os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, poderão os licitantes que 
apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10min (dez minutos) e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02min (dois minutos) do período de 
duração da sessão pública. 
5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02min (dois minutos) e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários. 
5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 
menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, 
para a definição das demais colocações. 
5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários.  
5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar.  
5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez 
minutos), a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24h (vinte e quatro horas) da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 
5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 
5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5min (cinco minutos) controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no subitem anterior. 
5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 
60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 
5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; 
5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 
5.21.1.3.1. Serão consideradas ações de equidade, respeitada a seguinte ordem: 
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5.21.1.3.1.1. medidas de inserção, de participação e de ascensão profissional igualitária entre mulheres e homens, 
incluída a proporção de mulheres em cargos de direção do licitante; 
5.21.1.3.1.2. ações de promoção da igualdade de oportunidades e de tratamento entre mulheres e homens em 
matéria de emprego e ocupação; 
5.21.1.3.1.3. igualdade de remuneração e paridade salarial entre mulheres e homens; 
5.21.1.3.1.4. práticas de prevenção e de enfrentamento do assédio moral e sexual; 
5.21.1.3.1.5. programas destinados à equidade de gênero e de raça; e 
5.21.1.3.1.6. ações em saúde e segurança do trabalho que considerem as diferenças entre os gêneros. 
5.21.1.3.2. Para a comprovação das ações e demais programas de equidade praticados pela licitante, deverão ser 
apresentados documentos, relatórios ou declaração, de forma sucinta e objetiva, que conste os respectivos 
percentuais para os dispositivos supracitados. Os dados deverão fazer referência ao exercício da empresa do último 
ano. 
5.21.1.3.3. A não apresentação dos indicadores em percentuais impedirá a avaliação da licitante e acarretará a sua 
desclassificação. 
5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 
5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 
5.21.2.2. empresas brasileiras; 
5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 
5.22. Após a aplicação dos critérios acima, se ainda persistir a situação de empate, proceder-se-á a sorteio das 
propostas empatadas, a ser realizado em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, conforme o 
artigo 28, § 2º, da IN 73/22, alterada pela IN 79/24. 
5.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
5.23.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, 
tamanho de lote ou qualquer outro motivo 
5.23.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
5.23.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
5.23.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 
5.23.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 12h (doze horas), envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
5.23.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 
pelo licitante, antes de findo o prazo. 
5.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
6. DA FASE DE JULGAMENTO 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021, 
legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria-Geral da União; e  
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral da União. 
6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429/1992. 
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, artigo 29, caput) 
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. (IN nº 3/2018, artigo 29, §1º). 
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, 
artigo 29, §2º). 
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6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 
6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, 
será iniciado o procedimento de habilitação. 
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.5 e 3.6 deste 
edital. 
6.6. O licitante deverá enviar as seguintes planilhas realinhadas ao valor final da proposta ofertada e conforme os 
modelos constantes dos anexos: 
6.6.1. Planilha orçamentária;  
6.6.2. Planilha de composição analítica do BDI convencional, observado o limite máximo;  
6.6.3. Planilha de cronograma de execução dos serviços. 
6.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 
SEGES nº 73/2022. 
6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
6.8.1. contiver vícios insanáveis; 
6.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
6.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 
6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 
comprove: 
6.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários 
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em 
primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que 
se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 
6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
6.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 
apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, 
ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo 
de Referência.  
 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei 
nº 14.133/2021. 
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7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, 
poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura 
do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660/2016, ou de outro que venha a 
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 
digitalizado. 
7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por 
órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (artigo 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 
lei e em outras normas específicas. 
7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
7.9. A habilitação será verificada por meio do sistema, nos documentos por ele abrangidos. 
7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a 
lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, artigo 4º, §1º, e artigo 6º, §4º). 
7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no site e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, artigo 7º, 
caput). 
7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
(IN nº 3/2018, artigo 7º, parágrafo único). 
7.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
7.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados por meio 
do sistema, em formato digital, no prazo de 12h (doze horas), prorrogável por igual período, contado da solicitação 
do pregoeiro. 
7.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do artigo 36 e no § 1º do artigo 39 da IN SEGES nº 73/2022. 
7.12. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao 
licitante vencedor. 
7.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, 
em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
7.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente 
subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, artigo 64, e IN 73/2022, artigo 39, §4º): 
7.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
7.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.13.1. 
7.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
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7.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (artigo 4º do 
Decreto nº 8.538/2015). 
7.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento. 
7.19. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
Habilitação Jurídica: 
7.19.1. De registro público no caso de empresário individual. 
7.19.2. Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente consolidado, à luz do Novo Código Civil Brasileiro, 
devidamente registrados, acompanhados, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição 
ou designação e investidura dos atuais administradores. 
7.19.3. No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas eventuais 
alterações supervenientes em vigor, devidamente consolidado, à luz do Novo Código Civil Brasileiro, devidamente 
registrados, acompanhados dos atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores. 
 
Habilitações Fiscal, Social e Trabalhista: 
7.19.4. Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
7.19.5. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
7.19.6. Regularidade perante a fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
7.19.7. Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 
7.19.8. Regularidade perante a Justiça do Trabalho. 
 
Habilitação Econômico-Financeira: 
7.19.9. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
7.19.10. Caso a certidão acima não apresente prazo de validade, será considerada válida aquela emitida nos últimos 
90 (noventa) dias anteriores à data da apresentação das propostas. 
7.19.11. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais. 
7.19.12. Os documentos referidos no item anterior limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
7.19.13. Para as empresas recém-constituídas, deverão apresentar o balanço de abertura. 
7.19.14. O Microempreendedor Individual (MEI) está dispensado de apresentar o balanço patrimonial. 
7.19.15. O balanço patrimonial deverá ser apresentado com termo de abertura e encerramento do livro diário, 
balanço patrimonial e demonstração de resultado do exercício, bem como deverá conter a assinatura do contador e 
representante legal da empresa e ser devidamente registrado na Junta Comercial ou Cartório de Registro de Pessoa 
Jurídica. 
7.19.16. No caso de balanço digital, além do exigido acima, deverá acompanhar o recibo de entrega emitido pelo 
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, equivalente ao registro no órgão competente. 
7.19.17. Será considerado como prazo para elaboração do balanço patrimonial o previsto no artigo 1.078 do Código 
Civil, ou seja, até 30 de abril, exigir-se-á o balanço do penúltimo e antepenúltimo exercício financeiro; a partir de 01 
de maio, exigir-se-á o balanço do último e penúltimo exercício. 
 
Habilitação Técnica: 
7.19.18. Certidão de registro de pessoa jurídica, dentro do seu prazo de validade, junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia (CREA), da sede do licitante. 
7.19.19. Comprovação de capacidade técnico-operacional comprovando ter a empresa licitante executado em seu 
nome, serviços pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos como o objeto desta licitação, 
através de atestados emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
7.19.20. Comprovação de capacitação técnico-profissional através de prova da licitante possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista para a licitação, profissional de nível superior com formação em Engenharia Civil, 
detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
acompanhado da respectiva CAT – Certidão de Acervo Técnico emitida pelo CREA, que demonstre possuir o referido 
profissional experiência comprovada em execução de serviços na área de limpeza urbana, semelhante ao objeto 
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licitado, pois sendo o objeto licitado pertencente ao rol dos serviços de engenharia e estando o mesmo associado ao 
profissional de engenharia civil nos Conselhos Regionais de Engenharia e Arquitetura, garantindo a correta execução 
dos serviços a serem licitados, pelo acompanhamento de profissional capacitado e apto para este fim. 
 
Outras comprovações, mediante apresentação dos seguintes documentos: 
7.19.21. Declaração, conforme o modelo do Anexo III. 
 
8. DOS RECURSOS 
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no artigo 165 da Lei nº 14.133/2021. 
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 
licitante: 
8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 90min (noventa minutos). 
8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação; 
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do artigo 17 da Lei nº 14.133/2021, o prazo para 
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico. 
 
9. GESTÃO DO CONTRATO 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
9.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 
das sanções aplicáveis, dentre outros. 
Fiscalização 
9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos. 
Fiscalização Técnica 
9.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
9.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. 
9.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;  
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9.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 
for o caso. 
9.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
9.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
Fiscalização Administrativa 
9.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
9.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência. 
Gestor do Contrato 
9.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  
9.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
9.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
9.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
9.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o artigo 158 da Lei nº 14.133/2021, ou 
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  
9.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração.  
9.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 
sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 
10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 
10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação 
10.1.5. fraudar a licitação 
10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
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10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
10.1.8. praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846/2013. 
10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
10.2.1. advertência;  
10.2.2. multa; 
10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da comunicação oficial.  
10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 
10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 15% a 30% do 
valor do contrato licitado. 
10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no artigo 156, §5º, 
da Lei nº 14.133/2021. 
10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do artigo 45, §4º da IN SEGES/ME nº 73/2022.  
10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 
por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido 
a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 
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11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de 
até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e-mail 
cpl.tanquenovo@gmail.com 
11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 
contratação, nos autos do processo de licitação. 
11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
- DF. 
12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, nos seguintes meios: 
12.10.1. Portal da Transparência: https://portalgov.srv.br/transparencia/public/prefeitura-tanque-
novo/licitacoes/editais 
12.10.2. Diário Oficial do Município: https://portalgov.srv.br/diariooficial/prefeitura-tanque-novo  
12.10.3. Site Oficial do Município: http://tanquenovo.ba.gov.br/  
12.10.4. E-mail: cpl.tanquenovo@gmail.com 
12.10.5. Telefone: (77) 3695-1162  
12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
12.11.1. ANEXO I - Minuta de Termo de Contrato 
12.11.2. ANEXO II - Modelo de Proposta e Declarações 
12.11.3. ANEXO III – DFD, ETP, MR, TR. 
 
Tanque Novo, Estado da Bahia, em 10 de fevereiro de 2026. 
 
 

PAULO RICARDO BONFIM CARNEIRO 
Prefeito Municipal   
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ANEXO I - MINUTA DO CONTRATO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2026 
PREGÃO Nº. 002/2026 

CONTRATO Nº. 000/2026, que entre si celebram as partes abaixo nomeadas. 
 
O MUNICÍPIO DE TANQUE NOVO, inscrito no CNPJ sob o nº 13.225.131/0001-19, com sede na Avenida Prefeito 
Élson Neves de Oliveira, 917, Centro Sul, Tanque Novo, Bahia, CEP: 46582-014, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Senhor Paulo Ricardo Bonfim Carneiro, legalmente investido e no exercício de pleno mandato, 
denominado CONTRATANTE, e a empresa XXX, inscrita no CNPJ sob o nº. XXX com sede à XXX, representado por 
XXX, aqui denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 053/2026 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 002/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1) O objeto da presente contratação é a prestação de serviços de limpeza de ruas (varrição e remoção de 
entulhos) deste Município, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2) O servidor Carlos Reylan Santos Silva é competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o contrato, 
objeto desta licitação. 
1.3) Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1) O edital da licitação e seus anexos; 
1.2.2) O Termo de Referência; 
1.2.3) A proposta da contratada, e sua documentação; 
1.2.4) Eventuais anexos dos documentos supracitados; 
1.2.5) Demais documentos contidos no Processo Administrativo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1) O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados da assinatura, prorrogável na forma dos 
artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
2.2.1) A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 
2.2) O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.3) A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.4) O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 
3.1) O valor total da contratação é de R$000.000,00 (por extenso). 
3.2) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
3.3) O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO UND QTD VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 6191 ORSE LIMPEZA DE RUAS (VARRIÇÃO E 
REMOÇÃO DE ENTULHOS) 

M² 7894750 0,00 0,00 

 
CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1) As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
02050- SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
15.452.5300:2060 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA 
3390.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
1500.0000 
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4.2) A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
5.1) O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Edital e no Anexo IV - Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO 
6.1) Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO 
7.1) O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 
de Referência do Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE 
8.1) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contado da data do 
orçamento estimado. 
8.2) Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do(s) índice(s) a ser(em) indicado(s), exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
8.4) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
8.5) Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
8.6) Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
8.7) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
8.8) O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
9.1) São obrigações do Contratante: 
9.2) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.3) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
9.4) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
9.5) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
9.6) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.7) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
9.8) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
9.9) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 
9.10)  A Administração terá o prazo de 1 (uma) semana, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
9.11) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 
no prazo máximo de 1 (uma) semana. 
9.12) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
9.13) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
10.1) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
10.2) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078/1990); 
10.3) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas) que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
10.4) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
10.5) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados; 
10.6) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
10.7) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos:  
10.7.1) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual/Distrital, Municipal do 
domicílio ou sede do contratado;  
10.7.2) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;  
10.7.3) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF. 
10.8) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 
não poderá onerar o objeto do contrato; 
10.9) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24h (vinte e quatro horas), qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.10) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.11) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;  
10.12) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação; 
10.13) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 
10.14) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
10.15) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no artigo 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 
10.16) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 
10.17) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
10.18) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709/2018, adotando medidas 
eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 
10.19) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.20) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.21) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
11.1) Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, pelas 
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1) Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que: 
12.1.1) der causa à inexecução parcial do contrato; 
12.1.2) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
12.1.3) der causa à inexecução total do contrato; 
12.1.4) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
12.1.5) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
12.1.6) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
12.1.7) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
12.1.8) praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846/2013. 
12.2) Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
12.2.1) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
12.2.2) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
12.2.3) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave. 
12.2.4) Multa: 
12.2.4.1) Moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data de 
sua convocação; 
12.2.4.2) Moratória de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado; 
12.2.4.3) Moratória de 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 
12.3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do artigo 137 da Lei nº 
14.133/2021.  
12.4) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante. 
12.4.1) Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 
12.4.2) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
12.4.3) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente. 
12.4.4) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.5) A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158 da Lei nº 
14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar. 
12.6) Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.6.1) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
12.6.2) as peculiaridades do caso concreto; 
12.6.3) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
12.6.4) os danos que dela provierem para o Contratante; 
12.6.5) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
12.7) Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão 
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apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei. 
12.8) A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
12.9) O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
12.10) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do artigo 163 da Lei nº 14.133/2021. 
12.11) Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da IN SEGES/ME nº 26/2022.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1) O contrato será extinto quando encerrada a sua vigência. 
13.2) O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
13.4.1) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.4.2) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.4.2.1) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
13.3) O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
13.5.1) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.5.2) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.5.3) Indenizações e multas. 
13.4) A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (artigo 131, caput, da Lei nº 
14.133/2021).  
13.5) O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (artigo 14, inciso 
IV, da Lei nº 14.133/2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
14.1) Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, e 
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 - 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 
15.1) Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 
15.2) O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3) As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (artigo 132 da Lei 
nº 14.133/2021). 
15.4) Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do artigo 136 da Lei nº 14.133/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
16.1) Incumbirá ao contratante divulgar o contrato no Diário Oficial na forma prevista no artigo 94 e no artigo 176, III 
da Lei 14.133/2021, e bem como no respectivo sítio oficial na Internet. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
17.1) Fica eleito o Foro da Comarca de Tanque Novo para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação. 
 
E por estarem as partes justas e acordes, firmam este instrumento em 02 (duas) vias, para um só efeito legal, 
juntamente com 02 (duas) testemunhas adiante nomeadas, maiores, idôneas e capazes, sendo uma via para a 
CONTRATADA, e outra para a CONTRATANTE. 
 
Tanque Novo, Estado da Bahia, em XXX. 
 
 
 

______________________________________________________ 
Município de Tanque Novo/BA 

Contratante 
 
 
 

______________________________________________________ 
XXX 

Contratada 
 

Testemunhas: 
 
 
Nome: ______________________________________________________ 
 
 
CPF: ________________________________________________________ 
 
 
Nome: ______________________________________________________ 
 
 
CPF: ________________________________________________________  
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA E DECLARAÇÕES 
 
Ao Município de Tanque Novo 
Ref.: Prestação de serviços de limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos) deste Município 
Pregão nº 002/2026 
 
Prezados Senhores, 
 
A empresa XXX, inscrita no CNPJ 00.000.000/0000-00, com sede na XXX, porte da empresa: XXX, telefone: (00) 
00000-0000, e-mail XXX, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr.(a) XXX, firmado abaixo, tendo 
examinado as condições do edital e dos anexos que o integram, oferta a proposta a seguir: 
 

ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1.1 6191 ORSE 
LIMPEZA DE RUAS (VARRIÇÃO E 

REMOÇÃO DE ENTULHOS) 
M² 7894750 0,00 0,00 

 
Também, declaramos, sob pena de aplicação das penalidades legais cabíveis:  
 
a. para os devidos fins declara ter obtido irrestrito acesso, lido e está a par do inteiro teor do referido edital e 
todos os seus anexos, estando em total acordo com suas determinações; 
 
b. que tem conhecimento do referido edital e atende plenamente às exigências de habilitação; 
 
c. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
 
d. que possui aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível ao objeto da licitação; 
 
e. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
f. que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
g. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
h. que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
i. que tem pleno conhecimento dos locais e das condições de execução dos trabalhos e utilizará as equipes 
técnica e administrativa e os equipamentos que forem necessários para a perfeita execução dos serviços, objeto, 
deste certame, nos prazos programados, tendo recebido todas as informações necessárias para a execução dos 
serviços; 
 
j. concordamos em manter a validade da proposta por um período de 60 (sessenta) dias. 
 
Local, Data. 
 

___________________________________________________ 
(assinatura) 

 
OBS: Usar papel timbrado da empresa, incluindo endereço, CNPJ e informações adicionais. 
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ANEXO III 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 
 

MAPA DE ANÁLISE DE RISCOS - MR 
 

TERMO DE REFERÊNCIA - TR 
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Órgão: Município de Tanque Novo  
Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
Responsável pela Demanda: Bruno Batista Ferreira Carneiro 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 
 

1.  ASSUNTO 
 
Trata-se de solicitação para abertura de fase de planejamento e preparatória de processo de 
licitação em atendimento artigo 18 da Lei nº 14.133/2021. 
 
2. OBJETO 
 
O presente documento de formalização de demanda objetiva a prestação de serviços de 
limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos) deste Município. 
 
3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
Justifica-se a contratação acima mencionada diante da necessidade de manutenção das 
condições de higiene e salubridade das vias públicas, visando a prevenção da proliferação 
de vetores de doenças e a obstrução de galerias pluviais por resíduos. A medida é 
indispensável para garantir o bem-estar da população, a fluidez do tráfego urbano e o 
cumprimento do dever constitucional do Município em zelar pelo meio ambiente 
ecologicamente equilibrado e pela limpeza urbana. 
 
4. QUANTIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
Para se atender a presente demanda, estima-se o quantitativo descrito na tabela abaixo: 
 
ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO UND QTD VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 6191 ORSE LIMPEZA DE 
RUAS 

(VARRIÇÃO E 
REMOÇÃO DE 
ENTULHOS) 

M² 7894750 0,56 4.421.060,00 

 
Justifica-se a quantidade estimada para a contratação de acordo com a média e o histórico 
das últimas contratações similares realizadas por esta Administração e considerando-se, 
ainda, a expectativa para o consumo anual. 
 
5. ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
Com base em pesquisa preliminar obtida através da Tabela ORSE, estima-se o valor total 
da contratação em R$ 4.421.060,00 (quatro milhões quatrocentos e vinte e um mil e 
sessenta reais). Ressalta-se que a pesquisa deverá ser revista e atualizada na elaboração 
do Estudo Técnico Preliminar e posterior Termo de Referência. 
 
6.  PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E ALINHAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO COM PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
 
Apesar do Plano de Contratações Anual ainda estar em fase de elaboração, a contratação 
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pretendida atende à previsão orçamentária da Lei Orçamentária Anual – LOA 2026 (Lei 
Municipal nº 134/2025) e o Plano Plurianual PPA (2026 – 2029).  
 
7. DATA PREVISTA PARA CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
Indica-se a data de 31 de março de 2026 como a data pretendida para a conclusão da 
contratação, a fim de não gerar prejuízos ou descontinuidade das atividades desta 
Secretaria, vez que o contrato, que atende a referida demanda, tem prazo final em 01 de 
abril de 2026. 
 
8.  GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
Entende-se que o grau de prioridade da presente contratação é ALTA. 
 
Em conformidade à legislação que rege o tema, encaminhe-se à equipe de planejamento 
para a elaboração do Estudo Técnico Preliminar, Mapa de Risco, se necessário, e Termo de 
Referência. 
Após, retornem os autos para providências cabíveis e encaminhamento à autoridade 
competente para análise de conveniência e oportunidade para a contratação. 
 

 
Tanque Novo, Bahia, 02 de fevereiro de 2026. 

 
 

 
 
 

BRUNO BATISTA FERREIRA CARNEIRO 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Decreto nº 006/2025 
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Órgão: Município de Tanque Novo  
Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
Responsável pela Demanda: Bruno Batista Ferreira Carneiro 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 
 

1. Introdução 
O presente Estudo Técnico Preliminar – ETP faz parte da primeira etapa do planejamento; 
onde será avaliada a contratação pretendida e visa identificar e analisar os aspectos da 
solicitação apresentada no Documento de Formalização de Demanda – DFD, demonstrando 
os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a elaboração do 
Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos 
interesses e as necessidades dessa Administração Pública em observância aos princípios e 
às normas vigentes. 
 
2. Objeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa prestação de serviços de limpeza de 
ruas (varrição e remoção de entulhos) deste Município. 
 
3. Necessidade da contratação 
Considerando que a Administração Pública Municipal, no exercício de suas competências 
institucionais, tem o dever de assegurar a prestação contínua, eficiente e eficaz dos serviços 
públicos, em consonância com os princípios norteadores da Administração, especialmente 
os da eficiência, economicidade, continuidade do serviço público e supremacia do interesse 
público, conforme preconizado no caput do artigo 37 da Constituição Federal e no artigo 5º 
da Lei nº 14.133/2021.  
Considerando a necessidade de manutenção das condições de higiene e salubridade das 
vias públicas, visando a prevenção da proliferação de vetores de doenças e a obstrução de 
galerias pluviais por resíduos. A medida é indispensável para garantir o bem-estar da 
população, a fluidez do tráfego urbano e o cumprimento do dever constitucional do 
Município em zelar pelo meio ambiente ecologicamente equilibrado e pela limpeza urbana. 
O atendimento desta demanda encontra respaldo na Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei 
de Licitações e Contratos Administrativos), em especial nos artigos 11 e 18, que 
estabelecem o planejamento como etapa indispensável do processo de contratação, 
exigindo a demonstração da necessidade da contratação por meio do Documento de 
Formalização de Demanda. 
Em síntese, a presente prestação de serviços mostra-se imprescindível para assegurar a 
continuidade dos serviços públicos municipais e a adequada execução das ações 
governamentais, visando uma maior presteza na realização de serviços afetos à gestão, 
razão pela qual se formaliza a presente demanda. 
 
4. Alinhamento aos planos da Administração 
O Plano Anual de Contratação ainda não fora elaborado até a presente data, contudo, vale 
ressaltar que a contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos e diretrizes da 
Administração, visando o alcance dos objetivos institucionais e primando pela eficácia, 
eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos, bem como está 
em conformidade com a Lei Orçamentária Anual – LOA 2026 (Lei Municipal nº 134/2025) e o 
Plano Plurianual PPA (2026 - 2029).  
 
5. Requisitos da contratação 
Subcontratação 
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
Garantia da contratação 
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Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021. 
O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contados da assinatura, prorrogável na 
forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.  
 
O licitante deverá garantir os requisitos de qualidade, funcionamento e rendimento dos 
serviços prestados conforme edital durante toda a vigência do contrato. 
 
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação 
orçamentária e financeira com o orçamento vigente e compatibilidade com as diretrizes e 
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
 
6. Estimativa das quantidades a serem contratadas 
As características, especificações e quantidades do objeto da referida contratação são: 
 
ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO UND QTD VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1  6191  ORSE LIMPEZA DE 
RUAS 
(VARRIÇÃO E 
REMOÇÃO DE 
ENTULHOS) 

M² 7894750 0,56 4.421.060,00 

 
A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da 
data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada nos termos 
da Lei 14.133/2021. 
O licitante deverá garantir os requisitos de qualidade, funcionamento e rendimento dos 
serviços prestados conforme edital durante toda a vigência do contrato. 
Acrescente-se que as quantidades informadas neste ETP possuem caráter generalista, 
sendo uma estimativa das quantidades suficientes para atender as demandas da 
Secretarias e demais órgãos públicos. 
Vale ressaltar que o quantitativo estimado dessa aquisição implicará ganho em escala, vez 
que se espera que quanto maior a quantidade de bens e serviços a serem cotados, melhor 
será o seu valor final, beneficiando-se, assim, a Administração Pública. 
 
7. Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço 
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da 
pretensa contratação em função da utilização provável, foram devidamente definidos 
mediante observância ao quantitativo extraído do levantamento das contratações realizadas 
nos anos anteriores. 
Foram determinadas, com isso, a previsão da demanda a ser atendida e as possíveis 
alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas, bem como considerado o 
orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes; 
a fim de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade de se 
realizar novo certame, com consequente perda de economia de escala. 
 
8. Levantamento de mercado 
Para verificação das melhores soluções para execução do serviço, objeto deste estudo 
preliminar, foram analisadas as contratações anteriores realizadas por esta Administração, 
bem como as contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consulta aos 
respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a 
existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às 
necessidades da Administração. 
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Com isso, fora constatado que para a realização de despesas semelhantes, diversas 
entidades públicas efetivaram a contratação de forma análoga a que se pretende adotar 
pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas, como, por 
exemplo: 
 

Edital nº 000002/2026 
Id contratação PNCP: 27744150000166-1-000003/2026 
Local: Ibatiba/ES 
Órgão: MUNICIPIO DE IBATIBA 
Unidade compradora: 8676 - Prefeitura Municipal de Ibatiba 
Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico 
Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I 
Tipo: Edital 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços limpeza 
publica, incluindo varrição manual e mecanizada (quando necessário) em vias públicas 
pavimentada e não pavimentadas, serviços de capina, conservação e limpeza de meio-
fio, sarjetas e bocas de lobo do Município de Ibatiba-ES. 
 
Edital nº 90006/2026 
Id contratação PNCP: 95589230000144-1-000006/2026 
Local: Cruzeiro do Iguaçu/PR 
Órgão: MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO IGUACU 
Unidade compradora: 985473 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
IGUACU-PR 
Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico 
Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I 
Tipo: Edital 
Contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza de prédios públicos, 
limpeza urbana, varrição de ruas, limpeza de bocas de lobo, capinação, corte de grama, 
roçada, poda de arvores, plantio de flores, arvores, plantas e gramas, nas áreas públicas 
da sede município, distrito de foz do chopim e praia artificial de cruzeiro do Iguaçu. 

 
No ano de 2021, fora realizada contratação similar por esta Administração, sendo aberto o 
procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico (PE nº 013/2021), cujo objeto fora 
Prestação de serviços de limpeza e conservação de vias públicas e manutenções gerais 
deste Município.  
 
9. Análise das soluções 
 

a) Identificação das soluções 
 

Solução Descrição da solução 
1 - Contratação de 

Empresa Especializada 
(Execução Indireta) 

Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de 
limpeza pública, incluindo o fornecimento de mão de obra qualificada, 
equipamentos (caminhões, máquinas), ferramentas e EPIs. A 
contratada é responsável pela gestão operacional, encargos 
trabalhistas e manutenção da frota, sob fiscalização da Prefeitura. 

2 - Execução Direta 
(Administração Própria) 

Realização dos serviços por meio da estrutura da própria Prefeitura, 
utilizando servidores do quadro (ou contratação temporária), além da 
aquisição e manutenção de frota própria (caminhões basculantes, 
retroescavadeiras) e compra direta de insumos e ferramentas. 

 
b) Análise comparativa das soluções 
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Requisito Solução Sim Não 
Não se 
aplica 

A solução encontra-se implantada em outro 
órgão ou entidade da Administração Pública? 

1 X   

2 X   

A solução está disponível no mercado local para 
atendimento? 

1 X   

2 X   

A solução é composta por alguma obrigação 
secundária à contratada? 

1 X   

2   X 

A solução é composta por alguma obrigação 
secundária à Administração Pública? 

1  X  

2 X   

A solução é aderente às normas ABNT/NBR? 
1 X   

2 X   

A solução atende à padronização já adotada 
pela Administração Pública? 

1 X   

2 X   

A solução atende a critérios de sustentabilidade 
ambiental? 

1 X   

2 X   

A solução apresenta melhor custo-benefício? 
1 X   

2  X  

 
c) Registro das soluções consideradas inviáveis 
Durante a análise das soluções possíveis para o atendimento da demanda solicitada, fora 
considerada a Solução 2 (Execução Direta pelo Município) inviável. Embora esta solução 
apresente vantagens pontuais, como o controle total e imediato sobre a execução das 
tarefas e a ausência de margem de lucro empresarial sobre o valor dos serviços, a adoção 
desse modelo mostrou-se inadequada para a realidade da gestão pública municipal, uma 
vez que: 
 
Alto Custo de Investimento Inicial: Exigiria a aquisição imediata de frota pesada (caminhões 
basculantes e máquinas), gerando um impacto financeiro insustentável no orçamento 
vigente. 
 
Complexidade na Manutenção: A administração direta ficaria responsável pela manutenção 

Segunda-feira
2 de março de 2026
Edição nº 873

Prefeitura Municipal de Tanque Novo

Autenticação: 1C5D9C2523-05A9B05EFB-35C1B68CCD-B10A93BE59 | Edição: 873



 
 

 
Avenida Prefeito Élson Neves de Oliveira, 917, Centro Sul, Tanque Novo, Bahia, CEP: 46582-014 

CNPJ: 13.225.131/0001-19  Telefone: (77) 3695-1162 

mecânica constante, que em serviços de remoção de entulho é severa, gerando riscos de 
paralisação do serviço por morosidade na licitação de peças de reposição. 
 
Gestão de Pessoal: O Município enfrentaria limitações impostas pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF) para contratação de pessoal, além da dificuldade de 
reposição imediata de mão de obra em casos de faltas, férias ou licenças, o que 
comprometeria a continuidade da limpeza urbana. 
 
Ineficiência Logística: A estrutura administrativa atual não dispõe de pátio logístico e equipe 
de gestão operacional dimensionada para suportar a complexidade do serviço de varrição e 
entulho com a agilidade que o interesse público exige. 
 
d) Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
Considerando as características e as quantidades dos materiais necessários, bem como os 
períodos informados e os valores estimados, conclui-se que a melhor opção e a mais 
vantajosa, adequada e disponível no mercado, sob a égide dos princípios da oportunidade e 
conveniência da Administração Pública, está na Solução 1, qual seja, a efetiva contratação 
de empresa especializada para a execução dos serviços de limpeza urbana, varrição de vias 
e logradouros públicos e remoção de entulhos, para atender a necessidade de manutenção 
da salubridade, higiene e organização do ambiente urbano do Município. 

Salienta-se que esta solução fora utilizada por esta Administração nos processos licitatórios 
PE nº 013/2021, inclusive no último pleito, e tem se mostrado mais eficiente e eficaz no 
atendimento das necessidades desta Administração Pública até o presente momento. 
 
e) Estimativas do valor da contratação 
Com base no artigo 18, §1º, incisos IV e VI, da Lei nº 14.133/2021, fora elaborada a planilha 
orçamentária e realizada pesquisa de preço, obtendo-se o valor estimado da média 
aritmética:    
 

ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO UND QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 6191 ORSE LIMPEZA DE 
RUAS 

(VARRIÇÃO E 
REMOÇÃO DE 
ENTULHOS) 

M² 7894750 0,56 4.421.060,00 

 
Deve se acrescentar, ainda, que o valor indicado acima, em obediência aos requisitos do 
artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, fora obtida através da Tabela ORSE na data de dezembro 
de 2025, conforme Relatório Analítico de Preços, que segue anexo aos autos, bem como 
servirá como parâmetro para identificar o custo total da contratação e subsidiar o presente 
processo licitatório. 
 
f) Descrição da solução como um todo 
Conforme os elementos apresentados acima, a solução proposta consistirá na Prestação de 
serviços de limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos) deste Município, sendo que tal 
contratação destina-se ao atendimento da necessidade do Município descrita neste estudo. 
Por se tratarem de serviços que se enquadram na classificação de bens de qualidade 
comuns, conforme a previsão do artigo  6º, XIII, da Lei nº 14.133/2021, deverá ser realizado 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com adoção do 
critério de julgamento MENOR PREÇO, com adjudicação POR LOTE, modo de disputa 
ABERTO, com base nos artigos 6º, XLI e XLV; 17, §2º, 33, I OU II e 34, da Lei nº 
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14.133/2021: 
 
Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 
(...) 
XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 
de mercado; 
(...) 
XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para 
aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de 
julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior 
desconto; 
(...) 
XLV - sistema de registro de preços: conjunto de 
procedimentos para realização, mediante contratação 
direta ou licitação nas modalidades pregão ou 
concorrência, de registro formal de preços relativos a 
prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de 
bens para contratações futuras; 
 
Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes 
fases, em sequência: 
(...) 
§ 2º As licitações serão realizadas preferencialmente sob 
a forma eletrônica, admitida a utilização da forma 
presencial, desde que motivada, devendo a sessão 
pública ser registrada em ata e gravada em áudio e 
vídeo. 
 
Art. 33. O julgamento das propostas será realizado de 
acordo com os seguintes critérios: 
I - menor preço 
 
Art. 34. O julgamento por menor preço ou maior desconto 
e, quando couber, por técnica e preço considerará o 
menor dispêndio para a Administração, atendidos os 
parâmetros mínimos de qualidade definidos no edital de 
licitação. 

 
Os serviços que serão prestados deverão observar as especificações técnicas estabelecidas 
no Termo de Referência, de modo a atender às diversas finalidades administrativas, 
operacionais, técnicas e logísticas desempanhadas pelos órgãos demandantes. 
Ademais, a adoção dessa solução encontra respaldo nos princípios constitucionais e 
administrativas que regem a atuação da Administração Pública, especialmente os princípios 
da legalidade, eficiência, economicidade, continuidade do serviço público e supremacia do 
interesse público, conforme previstos no artigo 37 da Constituição Federal e no artigo 11 da 
Lei nº 14.133/2021. 
Assim, a presente solução revela-se tecnicamente adequada, juridicamente amparada e 
economicamente vantajosa para a Administração Públoca Municipal.   
 
g) Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
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De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da 
contração tiver natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. 
Compras, obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, 
parcelas e etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a 
licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem 
prejuízo da economia de escala. 
Nesse sentido, considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende 
aos interesses e as necessidades da Administração, o competente processo licitatório a ser 
deflagrado para efetivação da presente contratação será realizado em um único item, 
conforme as especificações constantes da tabela acima destacada. 
 
Optou-se pela não divisão do objeto, reunindo-se todos os itens em um único lote, pois, 
diante das suas particularidades e da dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, 
entende-se que sobre o objeto da presente contratação não deve incidir outra possibilidade 
de parcelamento, não permitindo cotação de quantidade inferior à demandada no ato 
convocatório, para evitar a ocorrência inviável, no contexto operacional, de mais de um 
certame ou adjudicatário por item e o consequente prejuízo da economia de escala.  
Ao se realizar a concentração de itens em lote único, gera-se um maior vulto econômico, 
aumentando-se o número de interessados na participação do certame e, 
consequentemente, a competitividade. 
Ressalta-se que a formação dos grupos se baseou na junção de itens intrinsecamente 
relacionados, ou seja, que são fornecidos por empresas de mesmo ramo de negócio, o que 
não compromete a ampla concorrência. 
 
Ainda, não será permitida a subcontratação do objeto licitado, vez que esta somente se 
mostra cabível quando o objeto a ser licitado for de execução complexa, com fases que 
necessitam da participação de terceiros em razão dos princípios da especialização e da 
concentração das atividades, o que não se verifica no presente procedimento licitatório.  
 
h) Contratações correlatas/interdependentes 
Não se verificam contratações correlatas e/ou interdependentes em andamento para a 
referida contratação que venham a interferir ou merecer maiores cuidados.  
 
i) Impactos ambientais 
No que tange ao objeto específico desta contratação, destacam-se os seguintes impactos e 
medidas mitigadoras: 
 
1. Impactos Positivos (Benefícios Ambientais) 
Prevenção de Enchentes: A remoção sistemática de resíduos das sarjetas e bocas de lobo 
evita a obstrução do sistema de drenagem pluvial, reduzindo o risco de alagamentos e o 
carreamento de lixo para os corpos hídricos. 
 
Controle de Vetores e Pragas: A eliminação de pontos de descarte irregular de entulho e lixo 
orgânico interrompe o ciclo de reprodução de insetos (como o Aedes aegypti) e roedores, 
protegendo a saúde pública. 
 
Preservação do Solo e Lençol Freático: A retirada adequada de entulhos evita a lixiviação 
de substâncias contaminantes presentes em resíduos da construção civil que, se 
abandonados, poderiam contaminar o solo. 
 
2. Impactos Negativos e Medidas de Mitigação (Controle) 
Emissão de Poluentes Atmosféricos: A utilização de caminhões e máquinas pesadas gera 
emissão de gases e ruídos. Medida: Exigir que a frota da contratada esteja com a 
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manutenção em dia e atenda às normas do PROCONVE. 
 
Risco de Descarte Inadequado: O transporte de grandes volumes de entulho apresenta risco 
de descarte em áreas de proteção ou lixões clandestinos. Medida: Obrigatoriedade da 
apresentação diária do MTR (Manifesto de Transporte de Resíduos) e comprovantes de 
descarga em aterro licenciado ou Unidade de Recebimento de Entulho (URE). 
 
j) Resultados pretendidos 
A Administração Municipal busca, com a contratação da empresa especializada na 
prestação de serviços de limpeza urbana (varrição de vias e logradouros), o atendimento da 
necessidade de manutenção da higienização e conservação dos espaços públicos, visando 
garantir um atendimento de qualidade das secretarias e demais órgãos públicos aos 
munícipes. 
Outrossim, almeja com a contratação da pretensa solução maior economicidade, eficácia, 
eficiência e melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis, inclusive com respeito aos impactos ambientais positivos. 
Em termos de economicidade e de eficiência, a efetivação da melhor contratação viável, 
especialmente quanto ao melhor custo-benefício, bem como o uso racional dos recursos 
financeiros disponíveis e a centralização da contratação dos serviços num único processo 
licitatório, evitando contratações fragmentadas. 
Com isso, espera-se maior ganho de escala, redução dos gastos administrativos, 
alcançando-se preços mais competitivos e padronização na prestação dos serviços. 
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, o que 
simplifica a gestão contratual e o controle da execução. 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a 
contratação em análise, da forma como se apresenta – consideradas as especificações, 
prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas –, espera-se o regular 
cumprimento, por parte do contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, 
evitando-se a rescisão contratual ou outras sanções em decorrência da inexecução do 
instrumento pactuado e permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a 
realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus 
recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração. 
Quanto à dimensão ambiental, entende-se que a correta execução do objeto da contratação 
em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela Administração, não atenta contra o meio 
ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos. 
Por fim, visa se assegurar o princípio de isonomia e da competitividade entre os licitantes, 
evitando contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis, assim 
como a correta fiscalização e gestão do contrato firmado. 
 
k) Providências para adequação do ambiente da Administração 
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações 
físicas no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da 
contratação. 
 
l) Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação 
semelhante, tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento 
de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou 
de força maior. O melhor detalhamento de tais riscos segue no Mapa de Riscos. 
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a 
ocorrência dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à 
contratação do presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas 
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pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e 
características do seu objeto. 
 
m) Conclusão: viabilidade da contratação 
Com base nas especificações do objeto, requisitos legais e demais elementos obtidos nos 
estudos preliminares, a solução escolhida, que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administração, consiste na seguinte contratação: Prestação de serviços de 
limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos) deste Município.  
Vale ressaltar que esta solução atende adequadamente as demandas formuladas, os 
benefícios a serem alcançados são adequados, os custos previstos, sendo que 
considerando as informações do presente estudo técnico preliminar, conclui que a presente 
contratação se configura tecnicamente viável e necessária. 
 
n) Responsável pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar  
O responsável pela elaboração do presente documento fora o Secretário Municipal de Obras 
e Serviços Públicos. 
 
 

 
 
 
 

BRUNO BATISTA FERREIRA CARNEIRO 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Decreto nº 006/2025 
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Órgão: Município de Tanque Novo  
Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
Responsável pela Demanda: Bruno Batista Ferreira Carneiro 
 

MAPA DE ANÁLISE DE RISCOS 
 
1. Objeto 
Prestação de serviços de limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos) deste Município 
 
2. Riscos identificados para etapa de planejamento da contratação 
 
Risco 01: Planejamento deficiente 
Probabilidade: (X) Baixa  ( )Média ( )Alta 
Impacto: (  ) Baixa  (X )Média  ()Alta 
Danos: O prejuízo ao atendimento da demanda da Secretaria. 
Ação(ões) Preventiva Responsável: 
Realizar planejamento eficiente e quantificar 
adequadamente o objeto conforme as 
necessidades do órgão. 

Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos 

Ação(ões) de Contingência:  Responsável: 
Revisão de quantitativo  Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Públicos 
 
Risco 02: Elaboração do Termo de Referência 

inadequado/Especificação 
insuficiente dos materiais/produtos 

Probabilidade: (X) Baixa ( )Média  ( )Alta 
Impacto: (  ) Baixa  (  )Média  (X )Alta 
Danos: Utilização, por parte da CONTRATADA, de produtos de baixa qualidade, que não 
atendam adequadamente as necessidades que geraram tal aquisição. 
Ação(ões) Preventiva Responsável: 
Elaborar adequadamente o termo de referência 
conforme as características do objeto a ser 
contratado, bem como os critérios mínimos de 
aceitação dos produtos e solicitar a revisão deste 
pelo setor competente. 

Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos 
 

Ação(ões) de Contingência:  Responsável: 
Refazer o Termo de Referência. Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Públicos 
 
Risco 03: Atraso na conclusão do processo 

licitatório 
Probabilidade: (X ) Baixa  ( )Média ( )Alta 
Impacto: (  ) Baixa  (X )Média  ( )Alta 
Danos: Retardamento da análise e processamento do certame. Não atendimento da 
demanda no prazo necessário. Prejuízos às atividades das Secretarias. 
Ação(ões) Preventiva Responsável: 
Acompanhar a tramitação do processo Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Públicos/Agente de 
Contratação /Pregoeira 

Ação (ões) de Contingência:  Responsável:  
Mitigação das causas que contribuem para a Secretaria Municipal de Obras e 
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morosidade do processo e correção de eventuais 
falhas.  

Serviços Públicos/Agente de 
Contratação/Pregoeira 

 
Risco 04: Licitação Deserta ou Fracassada 
Probabilidade: (X ) Baixa  ( )Média ( )Alta 
Impacto: (  ) Baixa  (X )Média  ( )Alta 
Danos: Não aquisição dos bens requisitados pelas Secretarias ou demora na aquisição do 
produto. Atividades dos órgãos públicos comprometidas ou inviabilizadas. 
Ação(ões) Preventiva Responsável: 
Planejamento financeiro para Contratações e 
levantamento adequado dos preços com 
estimativa economicamente viável, não havendo 
valores superestimados. 

Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos 

Ação (ões) de Contingência:  Responsável:  
Reprogramação de Planejamento financeiro. 
Verificação dos motivos que levaram a frustração 
da licitação. Correção dos valores estimados e 
reabertura do certame. 

Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos/Agente de 
Contratação/Pregoeira 

 
3. Riscos identificados para a fase de gestão e execução do objeto 
 
Risco 01: Atraso no fornecimento 
Probabilidade: ( ) Baixa  (X)Média ( )Alta 
Impacto: (  ) Baixa  (  )Média  (X )Alta 
Danos: Atraso na entrega dos produtos no prazo determinado em edital/contrato. 
Ação(ões) Preventiva Responsável: 
Fiscalizar o contrato sobre prazo de fornecimento. 
Notificação de dias restantes para entrega. 

Fiscal de Contratos designado  

Ação(ões) de Contingência:  Responsável: 
Aplicar penalidades previstas em Contrato, para 
que a CONTRATADA venha a cumprir a demanda 
do órgão. Possibilidade de rescisão contratual após 
notificação e não atendimento. 

Assessoria Jurídica 

 
Risco 02: Aquisição com preço acima da 

média do mercado 
Probabilidade: (X ) Baixa  ()Média ( )Alta 
Impacto: (  ) Baixa  ( X)Média  ( )Alta 
Danos: Dano ao erário. 
Ação(ões) Preventiva Responsável: 
Pesquisa de preço. Setor de cotação/pesquisa de preços 
Ação(ões) de Contingência:  Responsável: 
Não realizar contratações com valores em 
desacordo com o valor máximo estipulado. 

Agente de Contratação/ Pregoeira 

 
Risco 03: Falta de empenho vigente para 

liquidação e pagamento à 
Contratada 

Probabilidade: (X ) Baixa  ()Média ( )Alta 
Impacto: (  ) Baixa  ( X)Média  ( )Alta 
Danos: Recusa de fornecimento pela contratada 
Ação(ões) Preventiva Responsável: 
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Planejamento financeiro Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos 

Ação(ões) de Contingência:  Responsável: 
Reservar os recursos e cumprir o planejamento 
para o exercício financeiro 

Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos 

 
Risco 04: Execução do objeto em desacordo 

com o Termo de Referência. 
Probabilidade: (X ) Baixa  (  )Média (  )Alta 
Impacto: (  ) Baixa  (  )Média  (X)Alta 
Danos: Prejuízo ao erário e produtos não atenderão às demandas conforme planejamento. 
Ação(ões) Preventiva Responsável: 
Descrição detalhada no Termo de Referência das 
especificações técnicas. 
Fiscalização e acompanhamento da execução do 
contrato de forma ativa e periódica. 

Fiscal de Contratos 

Ação(ões) de Contingência:  Responsável: 
Aplicação de sanções e penalidades previstas no 
Contrato 

Fiscal de Contratos/Assessoria 
Jurídica 

 
4. Responsáveis pela elaboração do Mapa de Riscos:  
O responsável pela elaboração do presente documento fora o Secretário Municipal de 
Obras e Serviços Públicos. 
 
 
 

 
 
 

BRUNO BATISTA FERREIRA CARNEIRO 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Decreto nº 006/2025 
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Órgão: Município de Tanque Novo  
Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
Responsável pela Demanda: Bruno Batista Ferreira Carneiro 
 

TERMO DE REFERÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 
1 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1 Prestação de serviços de limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos) deste 
Município, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento. 
 
ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO UND QTD VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 6191 ORSE LIMPEZA DE 
RUAS 

(VARRIÇÃO E 
REMOÇÃO DE 
ENTULHOS) 

M² 7894750 0,56 4.421.060,00 

 
1.2 Em caso de divergência entre a descrição do item/CATMAT no Comprasnet e a 
descrição no Edital, sempre prevalecerá a descrição do Edital.  
1.3 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.4 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 
1.5 O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado da assinatura, 
prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
1.6 A prestação dos serviços é enquadrada como serviço continuado, tendo em vista que 
a sua interrupção possa comprometer a qualidade dos serviços essenciais públicos 
ofertados aos munícipes, cuja necessidade de contratação deva estender-se por mais de 
um exercício financeiro e continuamente, sendo a vigência plurianual mais vantajosa, 
conforme as disposições contidas no Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência. 
1.7 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 
1.8 O servidor Carlos Reylan Santos Silva é competente para receber, autorizar, conferir 
e fiscalizar o objeto desta licitação. 
 
2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1 Justifica-se a contratação por se tratarem de serviços essenciais de limpeza, onde a 
execução dos serviços de varrição, coleta de galhos e remoção de entulhos servirá para 
manter as vias e logradouros públicos limpos de todo o tipo de sujeiras descartadas.  
2.2 Além dos serviços de varrição e remoção de entulhos, deverão ser prestados os 
serviços de capinação manual  
dos canteiros das vias públicas, praças, parques e jardins; limpeza de bocas de lobo; poda, 
desbaste e arrancada de árvores. 
2.3  Esses serviços são fundamentais para a manutenção e melhoria da infraestrutura 
urbana e para a promoção de qualidade de vida dos cidadãos. 
2.4  A manutenção da limpeza pública é uma das principais responsabilidades da gestão 
municipal, visando garantir a saúde pública e o bem-estar da população. A falta de serviços 
adequados de varrição, remoção de entulho e cuidados com áreas públicas pode 
comprometer a saúde, a estética e até mesmo a segurança da cidade. A contratação de 
empresa especializada garante a execução eficiente dessas atividades, com a frequência e 
qualidade necessárias para manter a cidade limpa e organizada. 
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2.5 A gestão pública enfrenta constantemente a necessidade de otimizar seus recursos e 
responder rapidamente às demandas da população. A contratação de empresa 
especializada visa garantir a eficiência na execução dos serviços, permitindo que o 
município tenha acesso a soluções rápidas e adequadas para as questões de infraestrutura 
e limpeza urbana. Além disso, a terceirização de tais serviços libera a administração 
municipal de encargos relacionados à contratação e treinamento de pessoal, permitindo 
maior foco na gestão de outras áreas essenciais. 
2.6 A Fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 
em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referência. 
2.7 O objeto da contratação está de acordo com a previsão orçamentária da Lei 
Orçamentária Anual – LOA 2026 (Lei Municipal nº 134/2025) e o Plano Plurianual PPA 
(2026 – 2029), conforme consta das informações básicas desse termo de referência. 
 
3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 
 
4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Sustentabilidade 
4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis. 
 
5 EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Prestação dos Serviços 
5.1 O prazo de início da prestação dos serviços é de 07 (sete) dias, contado a partir da 
solicitação ou instrumento equivalente, independentemente da quantidade solicitada.  
5.2 Os quantitativos estimados não implicam na obrigatoriedade de sua utilização. 
5.3 Caso não seja possível o início na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito 
de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 
maior. 
5.4 Os serviços deverão ser prestados na zona urbana e rural do Município de Tanque 
Novo. 
5.5 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato ou da Ata de Registro de Preços por descumprimento ou cumprimento irregular de 
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do artigo 137 da Lei nº 14.133/2021.  
 
6 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos a seguir: 
Recebimento 
6.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
6.3 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 01 (um) dia, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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6.4 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 
6.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 
6.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do artigo 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
6.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 
os fins do recebimento definitivo. 
6.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 
Liquidação 
6.9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. 
6.9.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021. 
6.10 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  
6.10.1 o prazo de validade; 
6.10.2 a data da emissão;  
6.10.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  
6.10.4 o período respectivo de execução do contrato;  
6.10.5 o valor a pagar; e  
6.10.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
6.11  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
6.12  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 68 da Lei nº 14.133/2021.   
6.13 A Administração deverá realizar consulta on-line para:  
6.13.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
6.13.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 
6.14 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 
6.15 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

Segunda-feira
2 de março de 2026
Edição nº 873

Prefeitura Municipal de Tanque Novo

Autenticação: 1C5D9C2523-05A9B05EFB-35C1B68CCD-B10A93BE59 | Edição: 873



 
 

 
Avenida Prefeito Élson Neves de Oliveira, 917, Centro Sul, Tanque Novo, Bahia, CEP: 46582-014 

CNPJ: 13.225.131/0001-19  Telefone: (77) 3695-1162 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.  
6.16 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  
6.17 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  
Prazo de pagamento 
6.18 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
Forma de pagamento 
6.19 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
6.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
6.21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
6.21.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente. 
6.22 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
  
7 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
7.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 
de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
Forma de fornecimento 
7.2 O fornecimento do objeto será CONTINUADO. 
Exigências de habilitação 
7.3 Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar os requisitos solicitados no item 
7.21 do Edital. 
 
8 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
8.1 O custo estimado total da contratação é de R$4.421.060,00 (quatro milhões 
quatrocentos e vinte e um mil e sessenta reais), conforme custos unitários apostos na tabela 
em anexo. 
 
9 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Municipal. 
9.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 02050- SECRETARIA DE OBRAS 
E SERVIÇOS PÚBLICOS; 15.452.5300:2060 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
LIMPEZA PÚBLICA; 3390.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA 
JURIDICA; 1500.0000. 
9.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento.   
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DECRETO Nº 012/2026 

 
 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE TANQUE NOVO/BA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TANQUE NOVO, Estado da Bahia, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica nomeado o Sr. Erimá Batista Frota, para exercer o cargo Secretário Municipal de 

Governo e Administração do Município de Tanque Novo/BA. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanque Novo/BA, em 01 de março de 2026. 

 

 

Paulo Ricardo Bonfim Carneiro 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 013/2026 

 

DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO 

NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 

MUNICIPAIS NO DIA 02 DE ABRIL DE 

2026, EM RAZÃO DA QUINTA-FEIRA 

SANTA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANQUE NOVO, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a tradição religiosa observada durante a Semana Santa; 

CONSIDERANDO a conveniência administrativa de disciplinar o funcionamento dos 

órgãos e entidades da Administração Pública Municipal na Quinta-Feira Santa; 

CONSIDERANDO o interesse público e a necessidade de organização dos serviços 

públicos municipais, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica decretado ponto facultativo, no âmbito das repartições públicas da 

Administração Direta e Indireta do Município de Tanque Novo, no dia 02 de abril de 2026, 

Quinta-Feira Santa. 

Art. 2º O disposto neste Decreto não se aplica aos serviços públicos considerados 

essenciais e indispensáveis ao atendimento da população, especialmente os de saúde, 

limpeza pública, segurança, vigilância, transporte de pacientes, coleta de lixo, Conselho 

Tutelar e outros que, por sua natureza, não possam sofrer interrupção. 

Parágrafo único. Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades municipais adotar as 

providências necessárias para garantir a continuidade e a normalidade dos serviços 

essenciais. 
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Art. 3º O expediente nas repartições públicas municipais será retomado normalmente no 

dia 06 de abril de 2026, segunda-feira, ressalvadas as situações excepcionais de interesse 

público. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanque Novo/BA, 02 de março de 2026. 

 

 

Paulo Ricardo Bonfim Carneiro 

Prefeito Municipal 
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